
UNIVERSIDADE DE BRASíLIA

GABINETE DO REITOR

ATO DA REITORIA N° ;Z l-8 /97

o PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA UNIVERSIDADE DE
BRASÍLIA, no uso de suas atribuições, de acordo com a Resolução do Conselho Diretor n°
001/92, tendo em vista o constante do 01 EFL 006/97,

RESOLVE:

Autorizar a baixa, do acervo patrimonial da Fundação Universidade de
Brasília, de 01 microcomputador 286, uma unidade de vídeo e um teclado, por serem
considerados obsoletos.

Reitor em exercício

c.c.: GRE/VRT/PAT/SOC/ACS/SCA


